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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA
    GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.736/2025

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA SERRA A FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE FARROUPILHA PARA A VIABILIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLEONIR ANEIMAR TAUFFER, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto Na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de União da Serra autorizado a firmar Termo de Cooperação com o Município de Farroupilha, objetivando:
I – A viabilização do atendimento médico-hospitalar de alta complexidade, na especialidade de traumatologia e ortopedia, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS;
II – A viabilização do atendimento médico, ambulatorial e hospitalar de média complexidade aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.

Parágrafo Único: Os Termos de Cooperação anexos são parte integrante desta Lei. 

Art. 2º - O presente Termo de Cooperação abrange uma base territorial e populacional, conforme Plano Operativo e Programação Pactuada e Integrada – PPI e Plano Diretor de Regionalização – PDR, sendo que os serviços médicos, ambulatoriais e hospitalares serão fornecidos conforme indicações técnicas de planejamento, compatibilizando-se com a demanda e a disponibilidade de recursos financeiros do SUS.

Parágrafo Único. O atendimento aos pacientes encaminhados pelo Município será realizado na rede hospitalar conveniada ou contratada com o Município de Farroupilha.

Art. 3º - O repasse dos recursos ao Município de Farroupilha, terão suporte de dotação orçamentária conforme Lei Orçamentária Anual vigente para 2026.

Art. 4º - A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto Executivo naquilo que for cabível.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 09 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2025.


CLEONIR ANEIMAR TAUFFER
PREFEITO MUNICIPAL









REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Fátima Bortoncello
Secretária Municipal da Administração, 
A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural
da Prefeitura Municipal em lugar público e visível
Pelo Período de 09.12.2025 à 23.12.2025.
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